
DIARIO El 

  

ph 

ETRÔNICO 

08/07/2022 
Edição Extra 

Prefeitura Municipal de BIRIGUI 

JORNAL OFICIAL 
Diário Eletrônico Oficial 

www .diarioeletronicooficial.com.br/diario/birigui-sp 

  

Pretetiura Memiapal he Birigui 

“a 

CONVÊNIO Nº 55/2022 

FERMO DE CONVÊNIO QUI ENTRIES SE CELEBR AM 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI 4 IRMANDADE DAS ANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI DECLARADA DM 

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PRA DEI INC Ao pá 

08 DE AGOSTO DE 1960, REFERENTE AO CUST! 

PARA ASSISTÊNCIA. EM CARATER ENCEPOLON SI 

EXTRAORDINÁRIO. PARA JENEREN TAMENTO too 

DEMANDAS ASSISTENCIAIS AUS PACIENTES “ 

COVID-19. NOS TERMOS DA EEEM NCIS ONT T SS | 

US DE JULHO DE OZ 

Pelo presente instrumentos de tim dano e ME NICIPIO dt 

BIRIGUI, Estado de São Paulo. insento no UNPI ME sob ro do AS E/S O 

80. com sede administrativa na Rua Anhanguera w 5 ardino Eostóril 

Birigui/SP, devidamente representado pelo Senho! Preteto Municipal. Senl 

LEANDRO MAFEFEIS MILANL brasileiro. casado. empresário. portado! 

Cédula de Identidade - RG nº 271671 38. (SPj. inscrito no CPI sob 

290.413.438-73 e pela Secretária Municipal de Saude, senhor ASSLA RES 

SANTA CELESTINO. brasileira. casada. cirurgiã dentistr Portadora 

Documento de Identidade RO nº SALA 0-5 e Insert sob o CU] 

0146.343.638-52. na qualidade de pestóres do Sistema quco de Saude 

doravante denominado simplesmente de CONVENENTE. cd IRMANDADE 

DA SANTA CASA DE MISERIC ÓRDIA DE BIRIGUL, inscrita no Est] 

n.º 45,383.106/0001-50. localizada 4 Rua Doutor Carlos Carvalh Rosa. n 

Bairro Silvares. Birigui SP neste ato representada pelo 

nomeado através do Decreto nº 7.08] 3022. senhor ALEX BRASILEIRO 

CARDOSO PEREIRA, brasileiro. casado jornalista. portador do O 

36.712.922-1 SSPSP e inserito sob o CPE no DRI ISS SIS doravamt 

denominada CONVENTADA. Ri SON EM. de comum acordo firmas 

presente CONVÊNIO autorizado pela Le Municipal nº 7.153/2022 

regera pelas eláusulas c condições seguintes: 

eu Interven 

CLAUSULA PRIMEIRA + DO OB Eu 

O sresente convénio tem per objeto o custeto para assittel 

em caráter excepetonal e extraordinário. pata enirentuvento das dem 

  

atendimentos assistenciais exclusivos dos pacientes covidalY O Nato! 

E HI 
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da Preteitura Municipal de Birigui 

eto ee Sao Paul 

CNPR o dO do DOOU E -HO 

  

108800.00 (cemo é oito mil é oitocentos reais) à ser transterido peto mumeipiro 

Birigui para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui 

   PARAGRALO UNICO. A tra 

provemente do Fundo Municipal dc Saúde, e refere 

  

a modandade Tunado ad 

  

Fundo para Custeio da CONVIENEADA observado disposto duo Po 

GMMS nº 237. de 18 de março de 20200 Portaria COMENTS ne 26. de 
"uy 2001 

dezembro de 2021 ec Portaria GM MS nº 977, de 28 de al 

enfrentamento & atendimento das demandas assistenciois exclusivamente d 

pacientes do COVID-19 

  

Pa 

CLÁUSULAS 

  

A temandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigu 

compromete a prestar total assistência medica bospy tar para atendimento 

exclusivo de pacientes com COVID-19, conforme Plano de rabulho apresentaco 

pela entidade. 

DA JUSTIFICATIVA 

      

lebração do presente Convenio se Justica, vez que u sal 

Casa de Misericórdia de Birigui é o umeo hospital que atento os pacientes 

Convênio SUS. oferecendo atendimento digno e de qualitade à toda a populaçao 

de Birigui e municipios da microrregião Li reterência pai testar tos do St» pa 

HO municípios da microrregião. Ocurre que Os Pecttsos ianeeiros proprio 

msuliciemes para garanto todos os vastos necessários a teulização das ativida 

operacionais. sendo de vital importineti o re ebimento do presa solieittdo 

qual contribuirá na garantia da prestação dos serviço de assistência mod 

hospitalar de qualidade. oferecidos aos pacientes acon vidos du COVID-S 

atendidos pela Entidade 

    

) CR ne
 

g ONOGRANMA DI 
ACAÇÃO fm

 

As metas. execução. cronograma de desemboiso € plano 

aplicação. estão especificados e detalhados no Plano de Teabalho da lemandad 

Santa Casa de Misericórdia de Birigui, anexo ao presente cole 

CLÁUSULA QUINTA = DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍ 

  

Yo Municipio caberd as seguintes obrigações 
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ata at Preteitura Mentcipal de Birigui 

bestado de São Er 

CONTER do TD O DSO EO 

  

| Transferir para a Entidade a contribuição de custeio no valor de R$ 1OSSO0.0 

(eento e oito mile oitocentos reais). eim conta bancúria cspeciico para esto dh 

assinatura do referido convento até 10 (dez) dias apos 

[+ Supervisionar. acompanhar e avaliar qualitativamente e qua 

serviços prestados pela ENT JADE em decorrência deste convento 

ta ae dA , 

dl= Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos  uteet! 

repassados a ENTIDADI 

IV - Assinalar prazo para que a ENT IDADE adote providências accessárias paras 

exato cumprimento das obrigações decorrentes cesto contei sempre 

verificada alguma irregularidade. sem prejuizo da devolução dos recurso 

financeiros. até O saneamento das inconsistências correntes 

N O Municipio colocara à disposição da Comissão de Avaliação 

Monitoramento. servidores da Secretaria de Finanças. para atxiliarem a reter 

Comissão por ocasião do exame de prestação de contas 

CLÁUSULA SEXTA = DAS OBRIGAC 'JES DA ENTIDADE 

Caberá à Entidade 

| Encaminhar à Secretaria de Saúde do Mumetpio mensimente o Metithroo 

relerente aos serviços realizados c metas atinguaies ato e dis du (dez) cu 

subsequente: 

H Encaminhar mensalmente do COMISSÃO | ALIAÇÃO 

MONTIORAMEN O à prestações de contas dos recursos recebidos para sat 

aprovação: 

HE = Cumprir as metas estabelecides no Plano de Prabialhoo ct ADeno Comi 

presente convênio: 

|V - Realizar uma perfeita contabilização dus tratistções do presente conver! 

com apresentação de Balancetes. 

V. Assegurar ao MUNICÍPIO e à Comissão de Avaliação & Momitoramena 

condições necessárias 1o acompanhamento, supers isão. fiscalização € avaliaçã 

da execução e dos resultados dos atendimento objeto deste convento 

VI = Prestar contas em conformidade com as legislações de regencta, beat cor 

as instruções do Tribunal de Contas 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMEN CARLA 

Os recursos serão repassados atraves do Eundo Mumcipa! 

Saúde. em conta bancária especifica para este Fins suando «execução 

atendimentos previamente elaborados. nas class icações abaixo descritas 

02:10.00 = SECRETARIA MENTORA TD DES AUDI 

02:10.07 + FUNDO MUNICIPAL DE SAL DI 

PUNÇÃO: O -Saúice 
SUB-FUNÇÃO: 302 = Assistencia Hospitalar e Ambulatoral 
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Prefeitura Mumcipal de Ririgu 

np À Qui pgto 

  

PROGRAMA: 0039 = Media e Alta Complexidade 

ATIVIDADE: 2.117 - Gestão da Media c Alta Complexid ide 

Elemento Econômico: 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessot 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 05.00.0000 - Transferencias e Convênios Federais Vinculado 

ticha: 452 

Valor: R$ 108.800.00 (CENTO E OITO MIL E OFOCEN TOS REAIS) 

CLÁUSULA OFLAVA = DOS DOCUMENTOS 

Os Documentos originais comprobatórios das qeceltas 

despesas realizadas na exceução deste CONVENÃO. serão obrigatoriamente 

arquivados pela ENTIDADE. em ordem cronológica. ficando disposição 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE. da COMISS O DI AVALIAÇÃO | 

MONITORAMENTO e o TRIBUNAL DI CONTAS DO ESTADO DE SS 

PAULO 

CLÁUSULA NONA DA RES LUTUIS ÃO 

VEN FIDADE compromete-se a vestitutro Do prado de Sb (ua 

dias. os valores repassados pelo Mi INTCÍPIO. atualizados pelos indices dd 

inflação. a partir da data do seu recebimento. nas segaintes hipoteses: 

|- mexecução do objeto deste convemio 

[- não apresentação do relatorio de execução fistco-financerra 

W- utilização dos recursos financeiros em Finalidade diversa 

estabelecida. 

NCIA E DA RESCISÃO 

  

A DÉCIMA = DA VI 

  

O presente CONVÊNIO é celebrado pelo prado de 30 4 

dias 

A rescisão do presente ajuste podera ocorrer a qualquer tel 

por mútuo consentimento dos participes. OU pol denúncia de quelquer deles « 

amecedência mínima de 30 (trinta) dias 

no
 

er
 

jm
 

Im
 

er
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — D 

Hea cleo o Poro desta cidade Comarca de Br 

dirimir as dúvidas acaso originárias deste CONS ENO. que não possam 

resolvidas de comum acotdo entre as partes. quie ONDItS de + o! H 

renunciam a qualquer outro Loro, 

E. por estarem justos e contratados. csstham O presen 

CONVENTO em 03 (rês) vias de igual teor e forma o qual depois de luto 

7 ye 
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Prefeitura Mimicipal de Ririgui 

Estagode ss “aul 

  

CNP SU LES OUT Re 

achado conforme. e assinado pelas partes na presença dos testenmunh 

instrumentárias abaixo, 

BIRIGUESP, 06 DE JULHO DE 2027, . 

/ 

MUNICÍPIO DEBIRIGU! 
PREFEITO MUNICIPAL: LEANDRO MApEEIS MILAN 

  

CASSIA RETA SANTANA CELESTINO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIEA DE BIREGU! 

PRESIDENTE: ALEX BRASILEIRO € ARDOSO PERTARA 

FESTEMUNHAS: 

[= 
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